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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cajazeiras

 Processo nº 0800866-49.2018.8.15.0131

Despacho

Vistos etc.

ANGELA MARIA FERREIRA DIAS propôs a presente ação em face de SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS S/A.

A petição inicial encontra-se em ordem, admitindo-se que o processo inicie seu curso.

A autora descreveu que sofreu desligamento de menisco em joelho direito e escoriações e
pede a complementação da indenização até 100% do valor previsto para incapacidade
permanente.

Ocorre que não narrou nenhum tipo de incapacidade descrito no Anexo da Lei 6.194/74 como
merecedor de 100% da indenização prevista para incapacidade permanente, embora peça tal
percentual:

ANEXO
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos).

(  art. 3  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974)o o

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do
Patrimônio Físico

da Perda
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Perda anatômica e/ou
funcional completa de
ambos os membros
superiores ou inferiores

 

Perda anatômica e/ou
funcional completa de
ambas as mãos ou de
ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou
funcional completa de um
membro superior e de um
membro inferior

 

Perda completa da visão
em ambos os olhos
(cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

 

Lesões neurológicas que
cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental

100

alienante; (b)
impedimento do senso de
orientação espacial e/ou
do livre

 

deslocamento corporal;
(c) perda completa do
controle esfincteriano; (d)

 

comprometimento de
função vital ou
autonômica

 

Lesões de órgãos e
estruturas crânio-faciais,
cervicais, torácicos,
abdominais, 

 

pélvicos ou
retro-peritoneais cursando
com prejuízos funcionais
não compensáveis
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de ordem autonômica,
respiratória,
cardiovascular, digestiva,
excretora ou de

 

qualquer outra espécie,
desde que haja
comprometimento de
função vital

Assim posto, uma vez que a lesão descrita pela autora não se insere na Tabela acima, a causa
de pedir não encontra vínculo lógico com o pedido.

Dessa feita, ou a parte autora deve descrever a existência de alguma das incapacidades
descritas no anexo com indenização ou 100% ou regular o pedido para alguma das
porcentagens menores, narrando incapacidade a ela compatível.

Assim posto, intime-se a parte autora para emendar a inicial concedendo narrativa fática com
compatibilidade lógica ao pedido, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 15 dias.

 CAJAZEIRAS, 14 de maio de 2018.

Ricardo Henriques Pereira Amorim

Juiz de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cajazeiras

 Processo nº 0800866-49.2018.8.15.0131

Despacho

Vistos etc.

ANGELA MARIA FERREIRA DIAS propôs a presente ação em face de SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS S/A.

A petição inicial encontra-se em ordem, admitindo-se que o processo inicie seu curso.

A autora descreveu que sofreu desligamento de menisco em joelho direito e escoriações e
pede a complementação da indenização até 100% do valor previsto para incapacidade
permanente.

Ocorre que não narrou nenhum tipo de incapacidade descrito no Anexo da Lei 6.194/74 como
merecedor de 100% da indenização prevista para incapacidade permanente, embora peça tal
percentual:

ANEXO
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos).

(  art. 3  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974)o o

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do
Patrimônio Físico

da Perda
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Perda anatômica e/ou
funcional completa de
ambos os membros
superiores ou inferiores

 

Perda anatômica e/ou
funcional completa de
ambas as mãos ou de
ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou
funcional completa de um
membro superior e de um
membro inferior

 

Perda completa da visão
em ambos os olhos
(cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

 

Lesões neurológicas que
cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental

100

alienante; (b)
impedimento do senso de
orientação espacial e/ou
do livre

 

deslocamento corporal;
(c) perda completa do
controle esfincteriano; (d)

 

comprometimento de
função vital ou
autonômica

 

Lesões de órgãos e
estruturas crânio-faciais,
cervicais, torácicos,
abdominais, 

 

pélvicos ou
retro-peritoneais cursando
com prejuízos funcionais
não compensáveis
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de ordem autonômica,
respiratória,
cardiovascular, digestiva,
excretora ou de

 

qualquer outra espécie,
desde que haja
comprometimento de
função vital

Assim posto, uma vez que a lesão descrita pela autora não se insere na Tabela acima, a causa
de pedir não encontra vínculo lógico com o pedido.

Dessa feita, ou a parte autora deve descrever a existência de alguma das incapacidades
descritas no anexo com indenização ou 100% ou regular o pedido para alguma das
porcentagens menores, narrando incapacidade a ela compatível.

Assim posto, intime-se a parte autora para emendar a inicial concedendo narrativa fática com
compatibilidade lógica ao pedido, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 15 dias.

 CAJAZEIRAS, 14 de maio de 2018.

Ricardo Henriques Pereira Amorim

Juiz de Direito

Num. 15818042 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO HENRIQUES PEREIRA AMORIM
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18051810524160000000013899066
Número do documento: 18051810524160000000013899066



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5º VARA DA

COMARCA DE CAJAZEIRAS/PARAÍBA 

 

 Processo nº 0800866-49.2018.8.15.0131

 

 

ANGELA MARIA FERREIRA DIAS, devidamente qualificada

nos autos do processo que move em face da , por sua advogada queSEGURADORA LÍDER

 está subscreve, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, atender o despacho do ID nº

14237864 e .EMENDAR A INICIAL

Ocorre que como narrado na exordial a autora foi vítima de um acidente de trânsito no

qual sofreu  em decorrência dotrauma no joelho direito com desligamento do menisco,

trauma explica-se a lesão sofrida:

A articulação do joelho é formada pelo encontro de três ossos: o osso da coxa (fêmur),

o osso da perna (tíbia) e a rótula (patela).

Duas cartilagens em formato de C agem como "amortecedores" entre o osso da coxa e

o da perna. São chamadas de meniscos. São resistentes e flexíveis para auxiliar o

amortecimento e a estabilidade da articulação, quando acontece algum prejuízo os sintomas

podem vária entre: dor, rigidez e inchaço; bloqueio ou travamento do joelho; sensação de que o

joelho está "falseando"; incapacidade de movimentar o joelho em toda a amplitude de

movimento.

A vítima hora promovente da demanda sofreu limitações na sadia qualidade do seu

joelho causada pelo acidente (além de outras lesões pelo corpo) e ao requerer a indenização

pela via administrativa, viu o seu direito limitado pela seguradora em face da gravidade do dano

sofrido e na necessidade de se socorrer pela via Judicial a fim de que recebesse o valor justo

referente a indenização.

Ocorre que para se chegar ao valor da indenização é indispensável a realização da

perícia médica para que fixe o grau da lesão e possível invalidez permanente, especificando

todos os quesitos proposto pelo juízo e assim chegar em um valor proporcional dentro do

requerido na exordial (o valor máximo previsto em lei).

 

Termos em que, pede deferimento.
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Cajazeiras-PB, 04 de setembro de 2018

 

 

Ana Flávia Alves Matias

ADVOGADA

OAB/PB 21.451
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAJAZEIRAS

5ª VARA

 

Processo nº 08000866-49.2018.8.15.0131

DESPACHO:

Vistos etc.

 a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e ss., CPC), vez que não há elementos nosDefiro
autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a
autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos
(art. 99, §§ 2º e 3º, CPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas
considerando que a designação exclusiva de audiência de conciliação atenta-se desnecessária
e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (artigo 5º, LXXVII, CF), sobretudo em
razão do benefício pleiteado já ter sido negado administrativa, deixo de designar audiência de
conciliação.

Sendo assim,  a(s) parte(s) acionada(s) para, querendo, apresentar(em) contestação,cite(m)-se
no prazo legal, com as advertências do artigo 344 do NCPC.

 Em havendo arguição de prejudiciais de mérito/preliminares (art. 337, NCPC) ou de fato
 impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 350, NCPC), por ocasião da

,  a parte autora, independentemente de conclusão, para, querendo, secontestação intime-se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Somente após a réplica, voltem-me conclusos.

Cumpra-se, com as cautelas legais.

Cajazeiras/PB, 14 de dezembro de 2018.

Mayuce Santos Macedo

Juíza de Direito
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAJAZEIRAS

5ª VARA

 

Processo nº 08000866-49.2018.8.15.0131

DESPACHO:

Vistos etc.

 a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e ss., CPC), vez que não há elementos nosDefiro
autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a
autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos
(art. 99, §§ 2º e 3º, CPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas
considerando que a designação exclusiva de audiência de conciliação atenta-se desnecessária
e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (artigo 5º, LXXVII, CF), sobretudo em
razão do benefício pleiteado já ter sido negado administrativa, deixo de designar audiência de
conciliação.

Sendo assim,  a(s) parte(s) acionada(s) para, querendo, apresentar(em) contestação,cite(m)-se
no prazo legal, com as advertências do artigo 344 do NCPC.

 Em havendo arguição de prejudiciais de mérito/preliminares (art. 337, NCPC) ou de fato
 impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 350, NCPC), por ocasião da

,  a parte autora, independentemente de conclusão, para, querendo, secontestação intime-se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Somente após a réplica, voltem-me conclusos.

Cumpra-se, com as cautelas legais.

Cajazeiras/PB, 14 de dezembro de 2018.

Mayuce Santos Macedo

Juíza de Direito
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